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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 15586.001161/2009-09

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  2401-000.339 — 4° Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 20 de novembro de 2013

Assunto Solicitagdo de Diligéncia

Recorrente SANTA CASA DE MISERICORDIA CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia. Ausente justificadamente a conselheira Carolina Wanderley Landim.

Elias Sampaio Freire - Presidente

Igor Aratjo Soares - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Elias Sampaio Freire,
Kleber Ferreira de Araujo, Igor Araujo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira e
Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira.
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 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência. Ausente justificadamente a conselheira Carolina Wanderley Landim.
 
 
 Elias Sampaio Freire - Presidente
 
 
 Igor Araújo Soares - Relator
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Elias Sampaio Freire, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
   Relatório
 Trata-se de recurso voluntário interposto por SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM em face do acórdão fls. 127/138, que manteve a integralidade do Auto de Infração n. 37.240.475-8, lavrado para a cobrança de contribuições sociais devidas a Terceiros / Outras Entidades, previstas no art. 94 da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, e determinadas pelo FPAS 515, quais sejam:
 a-)Salário Educação;
 b-)INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE.
 O lançamento compreende o período de 01/2007 a 13/2007, tendo sido o contribuinte cientificado em 16/10/2009 (fls. 35).
 Consta do relatório fiscal que a ação fiscal decorreu da Decisão n° 70, prolatada no Processo 2008.34.00.038314-4 que tramita no Juízo da 13a Vara/DF determinou à Secretaria da Receita Federal do Brasil a cobrança mediante lançamento de todos os créditos de contribuições devidas à Seguridade Social, em face de entidades que possuíam pedidos de concessão e renovação de Certificados de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS e Representações Administrativas que estavam pendentes de julgamento no Conselho Nacional de Assistência Social � CNAS quando da edição da Medida Provisória 446/2008, bem como das que aguardavam decisões em Recursos/ Pedidos de Reconsideração dirigidos ao Ministro da Previdência Social, relativamente aos fatos geradores ocorridos dentro dos períodos de validade ou análise dos CEBAS solicitados.
 Nesta mesma decisão supramencionada, observa-se o crédito tributário ora constituído está com sua exigibilidade suspensa.
 Extrai-se do relatório que a recorrente apresentou certidão emitida pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, datada de 06/07/2006, com validade de 01/01/2004 a 31/12/2006, da qual se verifica a empresa protocolizou pedido de renovação do certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social no CNAS, o qual aguardava análise e foi DEFERIDO por força do artigo 37 da Medida Provisória 446, de 07/11/2008, publicada no Diário Oficial da União em 23/01/2009. A recorrente obteve a validade da renovação que abrangeu o período de 01/01/2007 a 31/12/2009, por meio do processo n.° 71010.002999/2006-54.
 Ainda no relatório, restou consignado que nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações Sociais Previdência Social � GFIP, relativas às competências compreendidas no período de 01/2007 a 12/2007, o contribuinte informou o código FPAS 639, por entender ser portadora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social emitido pelo CNAS, mesmo não o possuindo em mãos, pois aguardava a renovação do mesmo, a qual veio a ser deferido por força da MP 446/2008.
 Em seu recurso, a recorrente sustenta ser entidade isenta das contribuições sociais patronais, uma vez que, durante o curso da ação fiscal, apresentou a certidão emitida pelo CNAS, datada de 06/07/2006, com validade para o período de 01/01/2004 a 31/12/2006, além de também ter oferecido ao auditor o documento protocolizado junto ao CNAS com o pedido de renovação do certificado, datado de 11/10/2006, o qual aguardava análise e posteriormente veio a ser deferido por força do artigo 37 da Medida Provisória 446, de 07/11/2008. Esclarece, por conseguinte, que o período de validade obtido na renovação abrangeu as competências de 01/01/2007 a 31/12/2009.
 Logo, entende que o período de validade da renovação retroagiu de 01/01/2007 a 31/12/2009, ou seja, garantindo-lhe a isenção durante o período relativo ao lançamento objeto do presente auto de infração, nas competências compreendidas entre 01/2007 a 12/2007, incluindo, 13/2007.
 Assim, não há que se falar em pagamento de cota patronal, acidente de trabalho, multas, penalidades, terceiros/outras entidades, relativos a salário educação, Incra, Senac, Sesc, SEBRAE (determinadas pelo FPAS 515).
 Aduz serem ilegítimos e nulos os autos de infração, pois não possuem fundamentação legal, o que caracterizou a conduta do fiscal como ilegítima, já que a recorrente nunca deixou de ter o direito de declarar o código FPAS (639), tendo comprovado ser portadora do certificado de entidade beneficente de assistência social emitido pelo CNAS para o período lançado, sendo que a sua não apresentação quando da fiscalização ocorreu exclusivamente devido à demora do órgão na análise do pedido de renovação formulado.
 Finaliza requerendo que seja reconsiderada a decisão para declarar a nulidade dos Autos de Infração ou declará-los insubsistentes, tornando sem efeito os lançamentos, multas e demais cobranças pretendidas, com a competente baixa dos seus registros nesse órgão, por não estar legitimada a pretensão do agente do fisco.
 Na assentada de 15/0/05/2012, esta Eg. Turma determinou a conversão do presente julgamento em diligência para que a fiscalização se manifestasse sobre o andamento da ação judicial que justificou o presente lançamento, bem como relativamente ao pedido de desistência formulado naquele processo.
 Sobreveio resposta, no sentido que realmente houve o pedido de desistência da ação por Parte do Ministério Público, tendo sido a mesma extinta sem o julgamento do mérito, cuja sentença já transitou em julgado.
 Sem contrarrazões da Procuradoria da Fazenda Nacional, vieram os autos a este Eng. Conselho.
 É o relatório.
 
 VOTO
 Conselheiro Igor Araújo Soares, Relator
 CONHECIMENTO
 Tempestivo o recurso, merece conhecimento.
 PRELIMINARMENTE
 Antes mesmo de adentrar ao mérito do recurso voluntário, verifiquei dos autos que a recorrente não fora devidamente intimada do resultada da diligência requerida por este Eg. Conselho através do acórdão n. 2402-000.229.
 Após lançado nos autos o resultado da diligência, os autos seguiram diretamente para este órgão.
 Assim, de acordo com o entendimento já assentado por esta turma sobre o assunto, voto no sentido de CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para que baixem os autos à repartição de origem de modo que a autoridade fiscal providencie a intimação da recorrente para que se manifeste acerca do resultado da diligência requerida por este Eg. Conselho, concedendo-a, para tanto, prazo de 30 (trinta) dias.
 Após, voltem os autos a este Eg. Conselho.
 É como voto.
 
 Igor Araújo Soares.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto por SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM em face do acorddo fls. 127/138, que
manteve a integralidade do Auto de Infracdo n. 37.240.475-8, lavrado para a cobranga de
ontribuigdes sociais devidas a Terceiros / Outras Entidades, previstas no art. 94 da Lei n°
8.212, de 24/07/1991, e determinadas pelo FPAS 515, quais sejam:

a-)Salario Educagio;
b-)INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE.

O lancamento compreende o periodo de 01/2007 a 13/2007, tendo sido o
contribuinte cientificado em 16/10/2009 (fls. 35).

Consta do relatdrio fiscal que a agao fiscal decorreu da Decisdo n° 70, prolatada
no Processo 2008.34.00.038314-4 que tramita no Juizo da 13a Vara/DF determinou a
Secretaria da Receita Federal do Brasil a cobranga mediante lancamento de todos os créditos de
contribuicdes devidas a Seguridade Social, em face de entidades que possuiam pedidos de
concessao e renovagao de Certificados de Entidade Beneficente de Assisténcia Social - CEBAS
e Representacdes Administrativas que estavam pendentes de julgamento no Conselho Nacional
de Assisténcia Social — CNAS quando da edi¢do da Medida Provisoria 446/2008, bem como
das que aguardavam decisdes em Recursos/ Pedidos de Reconsideracdo dirigidos ao Ministro
da Previdéncia Social, relativamente aos fatos geradores ocorridos dentro dos periodos de
validade ou andlise dos CEBAS solicitados.

Nesta mesma decisdo supramencionada, observa-se o crédito tributdrio ora
constituido estd com sua exigibilidade suspensa.

Extrai-se do relatério que a recorrente apresentou certidio emitida pelo
Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, datada de 06/07/2006, com validade de
01/01/2004 a 31/12/2006, da qual se verifica a empresa protocolizou pedido de renovagdo do
certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social no CNAS, o qual aguardava analise e
foi DEFERIDO por for¢a do artigo 37 da Medida Provisoria 446, de 07/11/2008, publicada no
Diério Oficial da Unido em 23/01/2009. A recorrente obteve a validade da renovacdo que
abrangeu o periodo de 01/01/2007 a 31/12/2009, por meio do processo n.°
71010.002999/2006-54.

Ainda no relatério, restou consignado que nas Guias de Recolhimento do FGTS
e Informacgdes Sociais Previdéncia Social — GFIP, relativas as competéncias compreendidas
no periodo de 01/2007 a 12/2007, o contribuinte informou o cddigo FPAS 639, por entender
ser portadora do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social emitido pelo
CNAS, mesmo ndo o possuindo em maos, pois aguardava a renovacao do mesmo, a qual veio a
ser deferido por forga da MP 446/2008.

Em seu recurso, a recorrente sustenta ser entidade isenta das contribuicOes
sociais patronais, uma vez que, durante o curso da acdo fiscal, apresentou a certiddo emitida
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pelo CNAS, datada de 06/07/2006, com validade para o periodo de 01/01/2004 a 31/12/2006,
além de também ter oferecido ao auditor o documento protocolizado junto ao CNAS com o
pedido de renovagdo do certificado, datado de 11/10/2006, o qual aguardava andlise e
posteriormente veio a ser deferido por forca do artigo 37 da Medida Provisoria 446, de
07/11/2008. Isclarece, por conseguinte, que o periodo de validade obtido na renovagdo
abrangeu as conipeténcias de 01/01/2007 a 31/12/2009.

Logo, entende que o periodo de validade da renovagdo retroagiu de 01/01/2007
2 31/12/2009, ou seja, garantindo-lhe a isengdo durante o periodo relativo ao langamento objeto
lo presente auto de infragdo, nas competéncias compreendidas entre 01/2007 a 12/2007,
incluindo, 13/2007.

Assim, ndo ha que se falar em pagamento de cota patronal, acidente de trabalho,
multas, penalidades, terceiros/outras entidades, relativos a salario educagdo, Incra, Senac, Sesc,
SEBRAE (determinadas pelo FPAS 515).

Aduz serem ilegitimos e nulos os autos de infragdo, pois ndo possuem
fundamentacdo legal, o que caracterizou a conduta do fiscal como ilegitima, j& que a recorrente
nunca deixou de ter o direito de declarar o codigo FPAS (639), tendo comprovado ser
portadora do certificado de entidade beneficente de assisténcia social emitido pelo CNAS para
o periodo langado, sendo que a sua nao apresentacdo quando da fiscalizacdo ocorreu
exclusivamente devido a demora do 6rgao na andlise do pedido de renovagao formulado.

Finaliza requerendo que seja reconsiderada a decisdo para declarar a nulidade
dos Autos de Infragdo ou declara-los insubsistentes, tornando sem efeito os langamentos,
multas e demais cobrancas pretendidas, com a competente baixa dos seus registros nesse 6rgao,
por ndo estar legitimada a pretensdo do agente do fisco.

Na assentada de 15/0/05/2012, esta Eg. Turma determinou a conversao do
presente julgamento em diligéncia para que a fiscalizagdo se manifestasse sobre o andamento
da acdo judicial que justificou o presente lancamento, bem como relativamente ao pedido de
desisténcia formulado naquele processo.

Sobreveio resposta, no sentido que realmente houve o pedido de desisténcia da
acdo por Parte do Ministério Publico, tendo sido a mesma extinta sem o julgamento do mérito,

cuja sentenga ja transitou em julgado.

Sem contrarrazdes da Procuradoria da Fazenda Nacional, vieram os autos a este
Eng. Conselho.

E o relatério.
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VOTO

Conselheiro Igor Araujo Soares, Relator
CONHECIMENTO

Tempestivo o recurso, merece conhecimento.
PRELIMINARMENTE

Antes mesmo de adentrar ao mérito do recurso voluntario, verifiquei dos autos
que a recorrente nao fora devidamente intimada do resultada da diligéncia requerida por este
Eg. Conselho através do acordao n. 2402-000.229.

Apos langado nos autos o resultado da diligéncia, os autos seguiram diretamente
para este 0rgao.

Assim, de acordo com o entendimento ja assentado por esta turma sobre o
assunto, voto no sentido d¢ CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGENCIA para que
baixem os autos a reparticdo de origem de modo que a autoridade fiscal providencie a
intimagdo da recorrente para que se manifeste acerca do resultado da diligéncia requerida por
este Eg. Conselho, concedendo-a, para tanto, prazo de 30 (trinta) dias.

Ap0s, voltem os autos a este Eg. Conselho.

E como voto.

Igor Aragjo Soares.



